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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL:

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO AFIXADAS NOS LEITOS DOS HOSPITAIS E CLÍNICAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º - Ficam obrigados, todos os hospitais, maternidade e clínicas da rede pública do Município de Nova Friburgo, a afixarem nos leitos dos pacientes, placas de identificação pessoal. 

Parágrafo Único - A placa de identificação deverá conter os seguintes dados: 

I - nome completo do paciente; 

II - tipo sanguíneo; e 

III - número de prontuário. 

Art. 2º - A placa de identificação deverá permitir fácil leitura para os profissionais envolvidos e para os visitantes. 

Art. 3º - O Poder Executivo através da Secretaria Municipal de Saúde, cuidará das providências cabíveis. 

Art. 4º - As despesa decorrentes da devida aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Sala Jean Bazet, 12 de julho de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO AFIXADAS NOS LEITOS DOS HOSPITAIS E CLÍNICAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, objetiva contribuir para a melhoria da qualidade do processo de cuidar.


No âmbito hospitalar, o paciente depara-se com situações que implicam exposição e manipulação do corpo, descrição de dados pessoais, hábitos e costumes individuais, entre outras, nas quais a invasão da sua intimidade e da sua individualidade é inevitável.


Isto posto, é uma proposição que nos faz refletir sobre o cuidado ao ser humano no âmbito da área da saúde.

Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 12 de julho de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

